
INDICAÇÃO 
 
 

“O Vereador Reginaldo Rocha Santana
(Rochinha), no uso de suas atribuições
previstas no artigo 133 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal de Embu das Artes
que estude a viabilidade e providencie a
implementação do Programa ‘Maria da Penha
vai à Escola’, com ações educativas de
prevenção e enfrentamento à violência
doméstica e familiar contra a mulher no
ambiente escolar.”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO a escola como espaço estratégico de formação de valores, comportamentos e
percepções, fundamentais para a construção de uma sociedade mais justa e segura;
 
CONSIDERANDO a importância de conscientizar crianças, adolescentes e comunidade escolar sobre as
formas de violência doméstica e familiar contra a mulher;
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover cultura de paz, respeito, igualdade de gênero e direitos
humanos no ambiente escolar;
 
CONSIDERANDO a relevância de capacitar profissionais da educação para identificação de sinais de
violência doméstica e encaminhamento adequado dos casos;
 
CONSIDERANDO a importância de fortalecer a rede de proteção à mulher e à criança, em parceria com
órgãos públicos, universidades, instituições de ensino e organizações da sociedade civil;
 
CONSIDERANDO a oportunidade de intensificar ações educativas especialmente durante o “Agosto
Lilás”, sem prejuízo da execução contínua ao longo do ano letivo;
 
O Vereador solicita, portanto, a atenção do Executivo Municipal para que estude a viabilidade e
providencie a implementação do Programa “Maria da Penha vai à Escola”, fortalecendo ações de
prevenção à violência doméstica, promoção da igualdade de gênero e cidadania nas escolas de Embu
das Artes.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 11 de maio de 2026.

 
 
 

Rochinha - AVANTE
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